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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 380/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Requerimento nº 224, evento 0264342, Teor do Processo Sei nº 000523/2021;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público ANTONIO EVANGELISTA SOBRINHO
JÚNIOR, lotado no Município de Bonfim/RR, para viajar a cidade de Normandia/RR, no dia 24 de
Março do corrente ano, para tratar da defesa dos assistidos A. S. dos S., D. M. T., H. L. C., H. L. dos S., e
M. F., citados nos autos do processo nº 0800398-21.2020.8.23.0090, com ônus. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 23 de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 23/03/2021, às 11:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0264476 e o código CRC A2319E8F.
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Boletim Interno DPE/RR em 24/03/2021 

Boletim Interno DPE/RR em 24/03/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2021

PROCESSO Nº 397/2019

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato nº 006/2021, firmado entre a DPE/RR e a RORAIMA ENERGIA S.A E A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA (DPE/RR), CNPJ nº 02.341.470/0001-44, oriundo do Processo
nº 397/2019.

OBJETO: O presente Contrato tem como objeto o fornecimento de energia elétrica e demanda, pela
Distribuidora, para atendimento à Unidade Consumidora com código único 1323644, localizada na Rua SD
PM Arineu Ferreira Lima, nº 1415, bairro Caranã, no município de Boa Vista, Estado de Roraima, de
responsabilidade do CONSUMIDOR.

VIGÊNCIA: O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura e regulará as condições de
fornecimento de energia ao CONSUMIDOR, a partir do mês inicial de faturamento estabelecido na Cláusula
4ª, pelo prazo de 12 (doze) meses. Parágrafo Único - Este contrato será prorrogado automaticamente pelo
prazo de 12 (doze) meses, e assim sucessivamente, desde que o CONSUMIDOR não se manifeste
expressamente em contrário à prorrogação com antecedência mínima de 180 (centro e oitenta) dias em
relação ao término de cada vigência. No caso de renovação automática do contrato, os valores de demanda a
serem considerados para o novo período, serão os vigentes quando do término do prazo anteriormente
estabelecido.

ASSINATURA: 23/03/2021.

SIGNATÁRIOS: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ – Defensor Público Geral – representante da
CONTRATANTE e os(as) senhor (as) DILEAN VIEIRA GONZAGA FARIAS e ANTONIO CLOVES
ALVES FERREIRA – representantes da CONTRATADA.

 

Em 23 de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por REGIS MACÊDO BRAGA, Diretor do Departamento
de Administração, em 23/03/2021, às 17:08, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0264671 e o código CRC 847D5A1B.
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